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ACETTE DE PRoRRoGAçÃo CoNTRATUAL

Eu, Sra. ELIANE ROSA DE SOUZA, inscrita no CPF N" ô25.581.612-53, venho por meio deste, manifestar

interesse em prorrogar o contrato no 20230812, por igual periodo, cujo objeto é: Locação de imovel destinado ao

funcionamento do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua Macapá, s/n" quadra 099

Lote 033, Residencial Park dos Carajás em Canaã dos Carajás - PA.

Temos cumprido o referido contrato em conformidade com as cláusulas pactuadas, tendo um bom relacionamento

com a contratante, inclusive sempre cumprindo as obrigaçoes em dia.

Assim e pelo exposto, requeremos o mesmo e apresentamos em anexo o contrato firmado com a contratante,

juntamente com os documentos comprovando a regularidade fiscal.

ELIANE ROSA DE Assinadodeformadisitat

souzA por ELIANE RosA DE

- SOUZÁ LIMA:ó2558161253
LIMA:625581 61 25 oaoos' 2024.0s.13 t4t22iss

3 -03'oo'

ELIANE ROSA DE SOUZA

cPF N' 625.581.612-53

CONTRATADO

íiubnca

Canaã dos Carajás-PA, 10 de maio de2024
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soLrcrTAÇÃo pE PRoRRoGAÇÃO CONTRATUAL

0 Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito

no CNPJ-MF 11,903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, n0 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP:

68537- 000, representado neste ato pelo Sr, Marcos Paulo Araújo Silveira, Secretário Municipal de Saúde,

nomeada pela portaria 036/2023-GP, vem respeitosamente encaminhar esta solicitação de aditivo contratual

para análise da justificativa aqui exposta e reconhecimento do pedido.

DO AMPARO LEGAL

O termo aditivo será amparado legalmente pelo artigo 57, inciso ll da lei 8,666/93 que diz:

"ArÍ.: 57 A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respecÍivos crédiÍos

orçamentários, exceÍo quanto aos relativos:"

"ll: à prestação de seruiços a sereín executados de forma contÍnua, que poderão ter a sua duração prorrogada

por iguais e sucessiyos períodos com yisÍas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administraçã0, limitada a sessenta íÍ,eses. "

0 contrato em que se solicita o aditivo de prorrogação é o de n0 20230812, firmado entre o fundo municipal de

Saúde e a Sra, ELIANE ROSA DE SOUZA, inscrita no CPF N" 625.581.612-53, cujo objetivo é:

"Locação de imoveldestinado ao funcionamento do Almoxarifado da Secretaria Municipalde Saúde, localizado

na Rua Macapá, s/n" quadra 099 Lote 033, Reside ncial Park dos Carajás em Canaã dos Carajás - PA'.

\-,

Canaã dos Carajás - PA, 10 de maio de 2024

DO CONTRATO
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DA JUSTIFICATIVA

0 pleito em tela, da solicitação de aditivo de prorrogação de prazo, é motivado pela eminência de se manter as

atividades relacionadas ao objeto do contrato, sendo a prorrogação singular ao Fundo Municipal de Saúde, em

contrapartida a necessidade da continuidade do serviço contratado para atender a demanda pretendida durante

o período de vigência contratual. A presente locação é justificável pela extrema necessidade de se ter um local

adequado para o funcionamento do almoxarifado da Secretária Municipal de Saúde do Município de Canaã dos

\, Carajás - PA, mantendo assim um ponto de apoio para a guarnição e acomodação de materiais permanentes

e de consumo adquiridos por esta Secretaria, onde o imovel a ser locado atende satisfatoriamente as

necessidades devido as suas dimensões, possuindo espaço suficiente para a acomodação de uma gama

diversificada de materiais, mantendo um ponto de distribuição para a Secretaria, o Hospital Municipal Daniel

Gonçalves, as Unidades de Saúde da Família, CAPS, CTA, Conselho de Saúde e demais dependências do

Fundo Municipal de Saúde. A localização do galpão relativamente proxima a Secretaria e demais unidades

citadas acima, facilitando e agilizando as locomoçÕes e entregas de materiais, diminuindo custos com

transporte e comunicaçã0, proporcionando economicidade no transporte de materiais de consumo e

permanentes, em relação ao valor mensal da locação salientamos que o preço estabelecido em laudo técnico

está dentro da realidade mercadologica da região central da cidade. Destarte a prorrogaçã0, ora solicitada, é

de extrema necessidade, tendo em vista a imperiosidade da sua prestação ininterrupta em face do perfeito

\- funcionamento e desenvolvimento habitual dos serviços em saúde e demais atividades administrativas

executados através do Fundo Municipal de Saúde e suas dependências.

DA DESPESA

As despesas do exercício de 2023 foram pagas com os recursos proprios do Fundo Municipal de Saúde,

correndo por conta da mesma dotação orçamentária indicada, que era:

ORGÃO: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1318 - SECRETARIA DE SAUDE

PROJETO / ATIVIDADE: 10 1221315 2.087 - Manter a Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA

CLASSIFICAÇÃO ECoNÔMICA / ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física

Canaã dos Carajás - PA, 10 de maio de 2024
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CLASSTFTCAÇÃO ECONÔMrCA / SUBELEMENTO: 3.3.90.36.15.00.00 LOCAÇÃO DE rMoVErS

FONTE RECURSO: 1 5001 002

u

H\* -E
P.ruDncâ

lnserindo no presente ato ao aditivo de prorrogaçâo de prazo, a nova dotação orçamentaria do exercício de2024,

ficando a partir de agora a classificação da dotação orçamentaria do contrato da seguinte forma:

\.,

ORGÃO: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1318 - SECRETARIA DE SAUDE

PROJETO / ATIVIDADE 10 1221315 2.078 - Manter a Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA

cI-ASSlFlcAçÃo rcouÔMlcA / ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.36,00 outros serv. de terceiros pessoa física

cLASStFICAçÃO rCOUÔMtCA / SUBELEMENTO: 3.3.90.36.15.00.00 LOCAÇÃO DE IMOVEIS

FONTE RECURSO: 1 5001 002

As despesas serão pagas com os recursos conforme orçamento do Fundo Municipal de Saúde a ser inserido

por termo complementar antes da assinatura do contrato, apos a aprovação daLOA2024

DAS DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas do contrato permanecem idênticas ao inicialmente pactuado, inclusive em relação ao preço

\-, unitário ajustado.

DO PEDIDO

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação orçamentaria, vimos respeitosamente requerer a prorrogação

do contrato supracitado, por igual período dentro do exercício, ficando já autorizada a comissão

permanente de licitação a tomar as providencias cabíveis qu à do termo aditivo, recolhimento de

assinaturas e a publicação dele na imprensa oficial nde o te publicado

Paulo

Portaria. N'.036/2023 - GP

Secretário Municipal de Saúde

Canaã dos Carajás - PA, 10 de maio de 2024
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Avenida JK, no 80, Cento - Ganaã dos Carajás - PA CEP: 68537'000

GANAA
PREFEITURA

CARAJAS

soLrcrTAÇÃo pE PRoRRoGAÇÃO CONTRATUAL

O municipio de Canaã dos Caralás, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa juridica de direito público, com contrato n' 20230812 obtida atraves do processo

licitatorio N" 129/2023/FMS. Cujo objeto e:

" Locação de imovel destinado ao funcionamento do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saude, localizado na Rua

Macapá, S/no Quadra 009 Lote 033, ResrUen cial Park dos Carajás em Canaã dos Caraiás - PA."

submete à apreciação de vossa senhoria a relação dos itens abaixo descritos com suas respectivas quantidades, unidades de medida,

formalização de contrato com a(s) empresa(s) vencedora(s) dos referidos itens.

valores unitarios e totais, para

As depesas do(s) contrato(s) conerão por conta do Fundo Municipal de saúde, de acordo com as informaçoes a seguir:

ORGAO: 13 - Fundo Municipalde Saúde

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1318 - Secretária de Saúde

PROJETO / ATIVIDADE: 10 1221315 2.078 - Manter a Secrelaria Municipal de SaÚde-SEMSA

Pessoa FisicaCA / ELEMENTO DE DESPESA:

/ SUBELEMENTO: 3.3.90.36

contratual será

DE IMOVEL

VALOR TOTALQUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIODESCRTÇÃo DoS rrENSNO

R$ 6.600,00 R$ 79.200,0012 UNIDADE1

Locação de imóvel destinado ao funcionamento do Almoxarifado da

Secretaria Municipalde Saúde, localizado na Rua Macapá, S/no Quadra

009 Lote 033, Residencial Park dos Caralás em Canaã dos Carqás -
PA.

R$ 79.200,00

RECURSO: 15001002

TOTAL GERAL

R$ 79.200,00

\-,

Paulo Silveira

Portaria. No. 036/2023 - GP

Secretário Municipal de Saúde

Canaâ dos Carajás - PA - '10 de maio de 2024

A Viq
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Avenida JK, no 80, Cento - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-000

fq.ffifr
CRONOGRAITA DE EXECUCÃO CONTRATUAL

BENEFICIARIA: ELIANE ROSA DE SOUZA, CPF N' 625.58í.612.53

120 DtAs í$ DIAS 180 DtAS 210 DIAS 2'10 DIAS 270 DtAS 3OO DIAS 330 DIAS 360 DIAS

ERCETTUÂL

TOTAL Á
LIQUIDARilA

vlcENCtÂ
COXTSTUAL

VALOR TOTI M
CONTRÂTO

100Á Rt 79 20,00

Rt6.597,36 Rl 6.597,36 Rt 6.597.36 Rt 6.597.36 Ri6.597,S Rt6.597,36 Rt 6.597,36 Rt 6.597,S Rt6.605.28 Rt 6.605.28 Rl 6.605,28 Rl 6.605.28
VÂLOR TOTAL A LIOUIOÂR NA VIGEICIA

COilTMTUAL

Rl 6.597,36 Rt 13.19r.72 Rt i9 792,08 Rt 26.389,{ Ra 32S,& Rl 39.9 16 Rl{6.í8r,52 Rl52.78,88 Rt 53.384.r6 Rl 65.909,( Rl 72.591,72 Rt 79.200,m RS 79.200,00

TEMrc DE ExEcUçÃo 3& OIAS

ERCETIUÂL DE OESEÍAOLS A CADA 30 DIAS

30 DIAS 60 D|AS 90 D|AS

NO DECORRÊR OO NO €

e'ri
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,lÍTi
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F

vço
Õs

Pâulo Anúh Situ6im

No 036D023,6P

Canaâ dos Caralás - PA - 10 de maio de 2024

1,33* r,53L t,3'* i,$ra E,3t I,tsÂ 8,33% t,3fÂ t,3,lt6 l,liltt l !,a9t t,3ail

oESEMEoLSO STMPLES EM RÊAS A CAOA 30 DtÀS ----------------

kÍeáíb Münbpd dô Sâúde
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PREFEITURA DE CANAÃ DOS CARA]ÁS
SEMSA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE h Pâ[Êi1Í$§] (
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Ílubricâ

À Comissão de Licitação

Senhor PÍesidenta da CPt,

ASSUNTO: a solicitação de aditivo de prorrogação de prazo ao contÍato ne 20230812 da Sra. EIIANE ROSA DE SOUZA, inscrita no CPF N'

625.s81.612-s3

Objeto do Contrato: Locação de imóvel destinado ao funcionamento do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua

Macapá, s/n' quadra 099 Lote 033, Residencial Park dos Carajás em Canaã dos Carajás - PA.

A pronogação contratual é motivado pela eminência de se manter as atividades relacionadas ao objeto do contrato, sendo a prorrogação singular ao Fundo

Municipal de Saúde, em contrapartida a necessidade da continuidade do serviço contratado para atender a demanda pretendida duranle o periodo de vigência

contratual.

A presente locação é justificável pela extrema necessidade de se ter um local adequado para o funcionamento do almoxarifado da Secretária Municipal de Saúde do

Municipio de Canaã dos Carajás - PA, mantendo assim um ponto de apoio para a guarnição e acomodação de materiais permanentes e de consumo adquiridos por

esta Secretaria, onde o imóvel a ser locado atende satisfatoriamente as necessidades devido as suas dimensôes, possuindo espaço suÍiciente pa,a a acomodação

de uma gama diversificada de materiais, mantendo um ponto de distribuição para a Secretaria, o Hospital Municipal Daniel Gonçalves, as Unidades de Saúde da

Familia CAPS, CTA, Conselho de Saúde e demais dependências do Fundo Municipal de Saúde. A localização do galpão relativamente próxima a Secretaria e

demais unidades citadas acima, facilitando e agilizando as locomoÉes e entregas de materiais, diminuindo custos com transporte e comunicaçã0, proporcionando

economicidade no transporte de materiais de consumo e permanentes, em relação ao valor mensal da locação salientamos que o preço estabelecido em laudo

técnico está dentro da realidade mercadológica da região central da cidade.

Desta forma, considerando que a lei 8.666 através do seu artigo 57, inciso ll da lei 8.666§3 que diz:

"Art.: 57 A duração dos conÍatos regidos por esta Lei Íicará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relalivos:"

"ll: à prestação de serviços a serem execulados de Íorma contínua, que poderão ler a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à

obtenção de preços e condiçoes mais vantajosas para a administraçã0, limitada a sessenta meses.'

Canaã dos Carajás, 10 de maio de 2024

do Carmo
Port O26/2024-GP
Fiscal de Contrato

Avenida JK, no t0 - Centro - Cep óE537{00 - Canaã dos Carajris
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Ao setor competente para providenciar pesquisa de prévia manifestação sobre a existência de recurso

orçamentário para cobertura das despesas com vista ao aditivo de prazo por igual período ao contrato n0

20230812, cujo objeto é "Locação de

Municipal de Saúde, localizado na Rua

\- Canaã dos Carajás - PA'.

imovel destinado ao

Macapá, s/n" quadra

Paulo Iveira

Portaria. No -GP

Secretário Municipal de Saúde

funcionamento Almoxarifado da Secretaria

Lote Park dos Carajás em

Canaã dos Carajás - PA, 10 de maio de2024

DESPACHO
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DECLARACAO DE ORCAMENTARIA

Declaro para fins de CONTRATAÇÃO, que o aditivo de prazo por igual período ao contrato no 20230812, cujo

objeto é "Locação de imovel destinado ao funcionamento do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde,

localizado na Rua Macapá, s/n' quadra 099 Lote 033, Residencial Park dos Carajás em Canaã dos Carajás -
PA", estado do Pará, não comprometerá o Orçamento de2024, conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da

Lei complementarfederal N.0 101, de 04 de março de 2000, estando de acordo com o inciso ll, do mesmo

artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Anual), tendo, ainda,

compatibilidade com a LDO (Leide Diretrizes

Paulo Silveira

Portaria, N0.036/2023 - GP

Secretário Municipal de Saúde

Canaã dos Carajás - PA, 10 de maio de 2024

\



Esrmo oo Pml
Pnrrerunl Muurcrplr oe Cnum oos ClmrÁs

SecnerlRn Muutctpll oe Saúoe

Q(,

, rcià

TER]I,IO DE AUTORIZAÇAO

Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita

Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder ao aditivo de prazo por igual período

ao contrato no 20230812, cujo objeto é "Locação de imovel destinado ao funcionamento do Almoxarifado da

Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua Macapá, s/n" quadra 099 Lote 033, Residencial Park dos

Carajás em Canaã dos Carajás - PA", a ser regido pela Lei N,0 8,666/93, de21de junho de 1993, alterada

pelas Leis N.o 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e Lei N.o 9.648/98, de 28 de maio de 1998.

Josemira Raim Diniz Gadelha
ricipalPrefeita

Canaã dos Carajás - PA, 10 de maio de 2024
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ELLE
ÍtubÍrc€

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA OA UNÁO

Nome: ELIANE ROSA DE SOUZA LIMA
CPF: 625.581.612-53

Ressalvado o drreito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í 5í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradorie-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alÍneas'a'a 'd'do parágraÍo único do art. 11 da Lei no
8.212, de24 de.iulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 14:28:02 do dia 1310512024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0911112024.
Código de controle da certidão: 2788.30C6.8E9F.6784
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ffi



)310512024,14:26 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitiCertidao.action

SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Nome: ELIANE ROSA DE SOUZA LIMA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CPF: 625.58L612-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e

da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida àsz 14:25:27 do dia 1310512024

Válida atéz 0911112024

Número da Certidã o: 7 02024080687 456-2

Código de Controle de Autenticidade: 7 7F65869 .4FAD345 I .ABA 1 1 8 1 9.70004A55

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verif,cadas as hipóteses
previstas no art. 9" da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

v

l!

o

Íiubíica

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA N

https : //app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 2/2
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

üt=

-.LIELLEN_nübrice

o

NOMe: ELIANE ROSA DE SOUZA LIMA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CPF: 625.581.612-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

nat:ureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da lnstrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida àsz 14:25:27 do dia 1310512024

Válida atél0911112024

Número da Certidã o: 7 02024080687455-4

Código de Controle de Autenticidade: BABDD3C9.CAD I 1 5 24.C33DFA25 .CD650D7E

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUT

https ://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCenidao.action u2
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN . CENTRO - CANAA DOS

CNPJ: 0'l .61 3.321 10001 -24

.o*U\\

i-t t

0
ILLE
Rurbrica

N-

cenrloÃo NEGATIVA DE DEBIToS MUNIGIPAL IMoB

Cadastro lnscrição

002358040 0í.0001.0509.0430.00í

Proprietário

ELIANE ROSA DE SOUZA

Compromissário

ELIANE ROSA DE SOUZA

Logradouro

RUA MACAPA

Bairo

RESIDENCIAL PARK DOS CARA.'AS

Loleamsnto

Número

s/N

cep

68537{00

Sstor (lot.)

S6tor

0001

Ouadra

009

ExeÍcicio

2024

CPF/CNPJ

625.58Í.6í263

CPF/CNPJ

625.5Eí.6í263

Lado Complsmento

Quadra Lote Unidade

0509 0430

Lots(bt) Unidads FacodsQuadra/SeÉo

033\-"
Áreas

Terêno

295,64m'

EdiÍicada

2E3,30m'

Excedente

0,00m,

Valores Venais

Têrritoriâl

R$ í6.055,74

Prodial

Rl 44.245,75

lmóYêl

R$ 60.30í,49

T€stada

12,00m

CERTIFICAMOS que, após a realização das devidas verificações procedidas nos assenÍamenÍos e arguivos exisÍenÍes
nesta Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA. E na forma do disposÍo nos Artigos 313, 314, 31 5 e 31 6 da Lei no

890 de 20 de dezembro de 2019, que não constam pendências em seu nome junto à FAZENDA PIJBL\CA MIJN\C\PAL e
a inscrições em Oivt)e AflVA AllJNtClPAL, ressalvado o direito de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passlvo acima identificado que vierem a ser apuradas. E, para que produza efeiÍos legais,
passa/7?os a presente CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS para efeitos de prova junto às Empresas Privadas e âs
Reparlições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, bem como, suas Autarquias.

Emitida às 09:'T6:15 do dia 1410512024

Válida até 1310612024

Código de Controle da Certidão/Número 89122846464C8080

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN - CENTRO. CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01.61 3.321 l0AOl24

CERTIDÃO DE EXISTENCIA

Cadastro lnscriÉo

002358040 0í.000{.0509.0430.00í

PÍoprietário

ELIANE ROSA DE SOUZA

CompÍomissáÍio

ELIANE ROSA DE SOUZA

Logradouro

RUA MACAPA

Bairro

RESIDENCIAL PARK DOS CARAJAS

Lol€mento

Áreas

TerÍeno Edifi€da Excedentê

Númerc

s/N

cep

68537{00

S€lor (lot.)

Exercicio

2021

CPF/CNPJ

625.58í.6{2-53

CPFiCNPJ

625.581.6í2.53

Lado Complêmnto

Setor Quadra Lols Unidade

000í 0509 O,li,0

Qmdra Lotô (lot.) Unidade Fae de O€dra/Seção

009 o3s

Testada

Valoros Vonais

Tenitorial

R$ 16.055,74

Predial

R$ 44.245,75

lmóvel

295,Ê4m" 283,30m' 0,00m' í2,00m Rt 60.30í,49

Ceriifica em atenção a pessoa interessada, para os devidos fins, após a necessár,a verificaçáo, foi constatado que o
imóvel acima relacionado e situado nesta cidade e comarca de Canaã dos Carajás, esta devidamente inscrito no
cadastro imobiliario Municipal.

Emitida às 12:12:20 do dia 1010512024

Válida ate 0910612A24

Código de Controle da Certidão/Número AB2EEB41BF3C832E

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Rubrica



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN - CENTRO - CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 0'1.613.321 10001 -24

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL

Código de Cadastro

000000279

Contribuinto

ELIANE ROSA DE SOUZA
Logradourc

RESIDENCIAL RUA TANCREDO NEVES CENTRO
Bairc

CPF/CNPJ

625.58í.61
Númoro

2-53 ';ir

Complemento

\\I
CEP Y lbíicâ

00000000
Cidade

CANAÂ DOS CARAJÁS

CERTIFICAMOS que, após a realização das devtdas verificações procedidas nos assentamentos e arquivos exisÍenÍes
nesta Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA. E na forma do dlsposÍo nos Artigos 313, 314, 315 e 316 da Lei no
89a de 20 de dezembro de 2019, que não constam pendências ern seu nome junto à FAZENDA PIJBL|CA ÀttrJNlCtPAL e
a lnscrlçôes em OíVtOe ATTVA MUN|C\PAL, ressalvado o direito de cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passlvo acima identificado que vierem a ser apuradas. E, para que produza efeiÍos legais,
passarnos a presente CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS para efeitos de prova junto às Ernpresas Privadas e às
Repartiçoes Públicas Federais, EsÍaduais e Municipais, bem como, suas ÁuÍargulas.

Emitida às 09:29:11 do dia 1410512024

Válida até 1310612024

Código de Controle da Certidão/Número 4427034898204F4F

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

UF

PA
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Página 1 de l"

?ODER JUDIC.j-AR]O
JUSTIÇÀ DO TRABAI,HO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE OÉETTOS TRABALHISTAS

\rNome: ELIÀNE ROSA DE SOUZA

CPF: 625.581 .6L2-53
Certidão n": 391-08137 /2024
Expedição: 04/06/2024, às
Validade z 0L/L2/2024 180
de sua expedição.

LIMA

L5:22223
(cento e oitenta)

b\

\-

dias, contados da data

Certif ica-se que ELIÀ}IE ROSÀ DE SOUZÀ LI!íÀ, inscrito (a) no CPF sob o

no 625.581.612-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e

L3.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INTORMÀÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConcilJ.ação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição 1ega1, conti-ver força executiva.

Dúvidas ê sugestõês: cndtGtst.ius.br

iLLt
ítúbílca

N-



Estado Do Pará

Prefeitura Municipal De Canaã Dos Carajás

Fundo Municipal de Saúde

\ !.{

\-

MINUTA DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N'20230812

O Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, através do(a) FUNDO MI-INICIPAL DE SAUDE,

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 11.903.3 5L/OOOI-29, com sede na Rua Tancredo Neves SÂ'{, representado

por MARCOS PAULO ARAUJO SILVEIRA, Secretário Municipal de saúde, doravante

àenominado(a) C9NTRATANTE, e ELIANE RosA DE SouzA, inscrito(a) no cPF 625.581.612-53,

com sede na', Canaã dos Carajás-PA, representada por ELLANE ROSA DE SOUZA, já qualificados no

contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 06 de Junho de

2025, nos termo do arÍ.57, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Exercicio 2024 Atividaaà t:tg.totZ2l3l5.2.078 Manter a Secretaria Municipalde Saúde - SEMSA,

Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica, Subelemento 3.3.90.36.15

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAÇÃO

permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,

para que surtam os seus efeitos legais.

CANAÃ DoS CARAJÁS - pn,04 de Junho de2024

FLTNDO MLTNICIPAL DE SAUDE
CNPJ(MF) I 1.903.3s1/0001-29

CONTRATANTE

ELIANE ROSA DE SOUZA
cPF 625.581.612-53
coNTRATADO(A)

Testemunhas

I
')
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